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NOTA TÉCNICA

  

Nº do Processo: 024.00047416/2026-51

Interessado:
· Farmácias de Medicamentos Especializados (FME);
· Profissionais prescritores, avaliadores e autorizadores das FME;
· Núcleos de Assistência Farmacêutica dos Departamentos Regionais de Saúde (NAF/DRS);
· Serviços de saúde e usuários do Sistema Único de Saúde.

Assunto: Orientações de disponibilização dos medicamentos para tratamento preferencialmente de
toxoplasmose congênita na forma de pó para suspensão oral (Sulfadiazina 100 mg/mL, Pirimetamina 2 mg/mL e Ácido
folínico 5 mg/mL), destinados a pacientes com dificuldade ou impossibilidade de deglutição de comprimidos, visando
administração adequada, segura e efetiva.

  

Nota Técnica CAF nº 07, de 07 de abril de 2026
 

Assunto: Orientações de disponibilização dos medicamentos para tratamento preferencialmente de toxoplasmose congênita na
forma de pó para suspensão oral (Sulfadiazina 100 mg/mL, Pirimetamina 2 mg/mL e Ácido folínico 5 mg/mL), destinados a
pacientes com dificuldade ou impossibilidade de deglutição de comprimidos, visando administração adequada, segura e efetiva.
 
Destinatários:

· Farmácias de Medicamentos Especializados (FME);
· Núcleos de Assistência Farmacêutica dos Departamentos Regionais de Saúde (NAF/DRS);
· Locais de dispensação de medicamentos do Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica (CESAF);
· Serviços de saúde, Vigilâncias epidemiológicas municipais e Grupos de Vigilância Epidemiológica (GVE) e Usuários do

Sistema Único de Saúde (SUS).
 
Considerando:

· Ofício Circular nº 63/2022/CGSH/DAET/SAES/MS, que trata do fluxo da triagem neonatal, diagnóstico, conduta e

notificação de casos suspeitos para toxoplasmose congênita no Programa Nacional de Triagem Neonatal, com os

devidos fluxogramas, em especial o Fluxograma Conduta e Tratamento do Recém-Nascido, encaminhado aos

Coordenadores Estaduais de Triagem Neonatal e Coordenadores de Serviço de Referência e Laboratórios de Triagem

Neonatal;

· Nota Técnica nº 100/2022-CGPAM/DSMI/SAPS/MS, que trata da Diretriz nacional para a conduta clínica, diagnóstico e

tratamento da Toxoplasmose Adquirida na Gestação e Toxoplasmose Congênita;

· Portaria GM/MS nº 1.369, de 06 junho de 2022, que define que a toxoplasmose congênita integre o rol de doenças

investigadas em recém-nascidos a partir da coleta de amostra para o teste do pezinho, e que a identificação é

compulsória para todas as Unidades Federadas (UF) desde a sua publicação assim, a doença passa a fazer parte do

escopo do Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), em cumprimento a etapa I da Lei nº 14.154/2021;

· Nota Técnica Conjunta nº 61/2022-CGSH/DAET/SAES/MS, que trata do fluxo da triagem neonatal, diagnóstico, conduta e

notificação de casos suspeitos para toxoplasmose congênita no Programa Nacional de Triagem Neonatal;

· Protocolo de Investigação e Notificação de Toxoplasmose gestacional e congênita. Disponível em:

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolo_notificacao_investigacao_toxoplasmose_gestacional_congenita.pdf;

· Resolução SS - 200, de 6-10-2010, que estabeleceu condições para dispensação dos medicamentos para o tratamento da
Toxoplasmose em Gestantes, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), do Estado de São Paulo, e dá outras
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providências.
· Documento Técnico da Vigilância Epidemiológica da Toxoplasmose: https://www.saude.sp.gov.br/resources/cve-centro-de-

vigilancia-epidemiologica/areas-de-vigilancia/metodos/guia2025_vigilancia_metodos.pdf
· Nota Técnica Nº 296/2023-CGAFME/DAF/SECTICS/MS. Tratamento da toxoplasmose adquirida na gestação e

toxoplasmose congênita – informe sobre período de desabastecimento da pirimetamina 25mg, comprimido.
· RENAME 2024. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais Rename 2024. Ministério da Saúde, Secretaria de Ciência,

Tecnologia e Inovação e do Complexo Econômico-Industrial da Saúde, Departamento de Assistência Farmacêutica e
Insumos Estratégicos. Brasília: Ministério da Saúde, 2025. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-
br/composicao/sectics/rename/rename-2024

· Souza VO, Pinheiro MN, Silva MC, Franco ALMX, Joseph VHTM, Medina NH, D’Agostini TL. Documento Técnico de
Vigilância Epidemiológica da Toxoplasmose. DDTHA/CVE/CCD/SES-SP. São Paulo, 2022. Disponível em:
https://portal.saude.sp.gov.br/resources/cve-centro-de-vigilancia-epidemiologica/areas-de-vigilancia/doencas-
transmitidas-por-agua-e-alimentos/doc/2023/toxoplasmosedocteucnico.pdf

· Souza VO, Franco ALMX, Silva MC. Toxoplasmose adquirida na gestação e Toxoplasmose Congênita. Série Histórica
2010-2021. BEPA 2023;20(220):491-505. Disponível em: https://doi.org/10.57148/bepa.2022.v.19.37909

· Guia de Vigilância em Saúde. Toxoplasmose adquirida na gestação e toxoplasmose congênita. Volume 1, Ministério da
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente. Departamento de Articulação Estratégica de Vigilância em Saúde
e Ambiente. - 6. ed. rev. Brasília: Ministério da Saúde, 2024. Capítulo 3, 431-46.

 
 

Informamos que:
 
O Ministério da Saúde (MS) disponibiliza o tratamento da Toxoplasmose Adquirida na Gestação e da Toxoplasmose

Congênita por meio de Programa Nacional, com medicamentos disponíveis exclusivamente na forma de comprimidos.

Nesse contexto, com o objetivo de estabelecer regulamentação complementar à Resolução SS nº 200, de 6-10-2010, a

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (SES/SP) optou por adquirir suspensões orais formuladas em farmácias de

manipulação, para atender às necessidades de pacientes com dificuldade ou impossibilidade de deglutição de comprimidos,

visando administração adequada, segura e efetiva.

Os medicamentos Sulfadiazina 100 mg/mL, Pirimetamina 2 mg/mL e Ácido folínico 5 mg/mL, em forma de pó para
suspensão oral, serão disponibilizados nos Núcleos de Assistência Farmacêutica (NAF/DRS). A solicitação e a dispensação
ocorrerão seguindo o fluxo do Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica (CESAF).

Os Guias de Orientações sobre Medicamentos atualizados e as cartilhas de orientação ao paciente estão disponíveis no
portal da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo – SES/SP:

· Acessar o Portal da SES/SP: www.saude.sp.gov.br;

· Clicar no link: “Medicamentos”;

· Clicar no link: “Medicamentos do Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica”;

· Clicar no link: “Relação Estadual de Medicamentos do Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica”;

· Consulte pelo nome do medicamento.
 

1. Quanto ao manejo do tratamento medicamentoso
 
A toxoplasmose é de notificação compulsória nacional e integra o rol de doenças investigadas no âmbito do Programa

Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), com identificação obrigatória em todas as Unidades Federadas, e o tratamento
medicamentoso deve ser instituído oportunamente, conforme Nota Técnica nº 100/2022-CGPAM/DSMI/SAPS/MS e Documento
Técnico de Vigilância da Toxoplasmose – CVE, 2022.

No âmbito do Estado de São Paulo os pacientes que apresentem dificuldade ou impossibilidade de deglutição de
comprimidos poderão realizar o tratamento por meio das formulações em pó para suspensão oral regulamentadas por esta Nota
Técnica (Sulfadiazina 100 mg/mL, Pirimetamina 2 mg/mL e Ácido folínico 5 mg/mL), para uma administração adequada, segura
e efetiva, sem prejuízo da adesão e da continuidade terapêutica.

Ressaltamos que para utilização do tratamento medicamento deve-se seguir as orientações de notificação do CVE
conforme disposto no Documento Técnico da Vigilância da Toxoplasmose.

 
 

2. Quanto à operacionalização do abastecimento e reposição dos medicamentos
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Considerando que os medicamentos para Toxoplasmose integram o Componente Estratégico da Assistência
Farmacêutica (CESAF), a distribuição ocorrerá por meio dos NAF, observando o fluxo estabelecido na Diretriz Operacional e
Fluxos dos Medicamentos CESAF – Toxoplasmose (Anexo I).

Dessa forma, o abastecimento será realizado via Programação Mensal junto às Assistências Farmacêuticas
participantes. As reposições seguirão o fluxo descrito a seguir:

o Os Núcleos de Assistência Farmacêutica (NAF/DRS) devem preencher a planilha padrão (conforme Anexo I da Diretriz
Operacional) no prazo estabelecido, respeitando o período de programação previamente definido na mesma diretriz;

o O NAF consolida os dados dos municípios de sua região e encaminha a planilha padrão (conforme Anexo I da Diretriz
Operacional) para o endereço eletrônico cesaf@saude.sp.gov.br sendo imprescindível respeitar o cronograma de
Programação;

o Após o término deste período, a Grupo de Gestão Assistência Farmacêutica da Coordenadoria de Assistência
Farmacêutica (GGAF/CAF) irá proceder com às emissões das faturas referentes às reposições do mês subsequente;

o Atenção ao Cronograma:
a) A GGAF/CAF realiza a liberação de acesso aos e-mails previamente cadastrados para o preenchimento das

planilhas pelos NAF/DRS, no período do 1º ao 3º dia útil do mês;
b) As emissões de faturas pela equipe do CESAF do GGAF/CAF, para atendimento das solicitações, ocorrem até

o 5º dia útil do mês;
c ) As unidades que encaminharem suas programações fora do prazo estabelecido serão atendidas somente

após a finalização das programações regulares recebidas dentro do período previsto.
Para ter acesso à programação, a unidade interessada deverá encaminhar e-mail para cesaf@saude.sp.gov.br, com o

assunto “Programação Toxoplasmose” , informando os endereços de e-mails para os quais a GGAF/CAF deverá realizar a
liberação de acesso, a fim de possibilitar a participação nas programações.

 
3. Medicamentos disponibilizados para tratamento preferencialmente de Toxoplasmose Congênita:
 

Os medicamentos regulamentados por meio desta Nota Técnica são fornecidos em pó para suspensão oral, permitindo
adequação das doses ao peso corporal do lactente e facilitando a administração durante o acompanhamento ambulatorial.

 
Quadro 1 - Medicamentos para tratamento da toxoplasmose congênita durante o primeiro ano de vida, em pó para suspensão oral,

São Paulo, 2026.

Medicamento* Posologia

Sulfadiazina
Pó para Suspensão oral de 100

mg/mL*
100 mg/kg/dia, divididos em 2 doses diárias, durante 1 ano.

Pirimetamina
Pó para Suspensão oral de 2mg/mL*

1 mg/kg/dia em dose única diária, durante 2 a 6 meses, dependendo da intensidade
do acometimento.
Após esse período: 1 mg/kg, três vezes por semana, até completar 1 ano de
tratamento.

Ácido folínico
Pó para Suspensão oral de 5 mg/mL*

10 mg, três vezes por semana.

Na ocorrência de neutropenia:
• Se < 1.000 neutrófilos/mm³: aumentar a dose para 20 mg/dia.
• Se < 500 neutrófilos/mm³: suspender a pirimetamina até recuperação.
• Manter por mais uma semana após interrupção da pirimetamina.

Atenção: o ácido fólico não deve ser utilizado em substituição ao ácido folínico.

*Administração por via oral.

Recomenda-se observar cuidadosamente a evolução clínica e laboratorial.

Fonte: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_saude_recem_nascido_v2.pdf

 
O Quadro 1 apresenta os medicamentos regulamentados através desta Nota Técnica para o tratamento da

toxoplasmose congênita durante o primeiro ano de vida, bem como suas respectivas posologias e orientações de uso.
Para outras indicações clínicas os casos serão avaliados individualmente pela Divisão de Doenças de Transmissão

Hídrica e Alimentar (DDTHA) do CVE, para autorização de uso.
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4. Orientações Clínicas

 
Sugere-se que os responsáveis pelo paciente, em tratamento com os medicamentos para toxoplasmose, sigam as

orientações que constam nos Anexos II, III, IV e V. Cada medicamento acompanha o folheto técnico e uma seringa dosadora
para a administração do volume prescrito.

 
a) Orientações Técnicas para reconstituição, armazenamento, controle de validade e uso correto:

o O medicamento deverá ser reconstituído com água filtrada, adicionada até o volume indicado no frasco. Após a adição
da água, agitar vigorosamente até obtenção de suspensão homogênea. Em seguida, inserir a seringa dosadora no
frasco e aspirar o volume correspondente à dose prescrita.

o Enquanto estiver na forma de pó, o produto deverá ser armazenado em temperatura ambiente, em local fresco, seco e
ao abrigo da luz. A reconstituição deverá ocorrer apenas no momento de início da utilização.

o Após a reconstituição, a suspensão terá validade de 14 dias e deverá ser mantida sob refrigeração, em temperatura
entre 2°C e 8°C, não guarde o medicamento na porta da geladeira e sem encontar no fundo da geladeira para evitar
congelamento. A variação de temperatura nesse local pode prejudicar sua estabilidade. Consulte as orientações
detalhadas no folheto informativo (Anexo V).

Esta Nota Técnica entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Nota Técnica CAF nº 10, de 22 de junho de
2022. O conteúdo desta nota técnica está disponível no portal da SES/SP. Para acessá-lo:

· Acesse o portal da SES/SP: “www.saude.sp.gov.br”;
· Clique no link: “Medicamentos”;
· Clique no link: “Notas Técnicas da Assistência Farmacêutica”.
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Regiane Cardoso de Paula
Coordenadora de Saúde
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COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 
 

Anexo I - Fluxo de Solicitação dos Medicamentos para Toxoplasmose (CESAF)
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Anexo II – Folheto Técnico da Sulfadiazina pó para suspensão oral de 100 mg/mL
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Anexo III – Folheto Técnico da Pirimetamina pó para suspensão oral de 2 mg/mL
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Anexo IV – Folheto Técnico da Ácido folínico pó para suspensão oral de 5 mg/mL
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Anexo V – Folheto Informativo para a População

 

 

 

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.
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Documento assinado eletronicamente por Stephani Filgueiras Mashki, Diretora Técnica de Saúde II, em
10/04/2026, às 13:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641,
de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Caire De Oliveira Dos Santos, Diretor Técnico de Saúde
III, em 10/04/2026, às 13:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rocha Carvalho, Diretor Técnico de Saúde II, em
10/04/2026, às 13:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641,
de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Simone Norika Kuriyama Loeve, Diretor Técnico II Substituto,
em 10/04/2026, às 13:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Renata Zaidan Dos Santos Tupinamba, Coordenador
Substituto, em 10/04/2026, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Janaína Carla Da Silva, Diretor Técnico de Saúde II, em
10/04/2026, às 14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641,
de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Lo Prete, Coordenador de Saúde, em 10/04/2026,
às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Robert Domingues, Diretor Técnico II, em 10/04/2026, às 17:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Milena Soares, Assessor Técnico de Saúde Pública II, em
13/04/2026, às 09:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641,
de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Lucchesi De Menezes Xavier Franco, Diretor
Técnico de Saúde II, em 13/04/2026, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Cleide Da Silva Soares, Diretor Técnico de Saúde II, em
13/04/2026, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641,
de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Lang D'Agostini, Diretor Técnico de Saúde III, em
13/04/2026, às 12:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641,
de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Pires De Camargo, Coordenador de Saúde Substituto,
em 13/04/2026, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Catarina Fátima De Souza, Diretor Técnico de Saúde III, em
14/04/2026, às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641,
de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0103485182 e o código
CRC 9D945553.
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